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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pelo servidor José Fortes Coutinho Neto, 
JME-0088-4, 02 (dois) dias, a partir de 02/02/2016. 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar/MG e 
o POSTO PONTE NOVA LTDA -  CNPJ nº. 17.159.880/0001-46 

Objeto: reajuste de valor do combustível [equilíbrio econômico-financeiro]. 
Valor total estimado: R$47.922,00 [quarenta e sete mil, novecentos e vinte e dois reais].  
Dotação Orçamentária: 1051 02 061 734 4355 / 0001”, natureza de despesa “339030”, item de despesa 
“26”, fonte de recursos “10” e procedência “1”. 
Vigência do contrato: 21/07/2015 a 21/07/2016.  
Assinatura: Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2016.  
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0002812-06.2014.9.13.0001 
Recorrente: Thais Lorena Silva Martins 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515)  
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao recurso extraordinário.  
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0002169-45.2014.9.13.0002 
Recorrente: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
Recorrido: Jofre dos Santos Santana Júnior 
Advogado: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102722) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao recurso extraordinário.  
 
RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0001510-36.2014.9.13.0002 
Recorrente: Raimundo Paulo dos Santos 
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346) 
                    Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316) 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
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- vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação nos Agravos em Recurso Especial e Recurso 
Extraordinário, nos termos do art. 544, §2º, do CPC. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 18/02/2016 (QUINTA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser 
realizada na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, 
bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2016. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002044-17.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro  
Apelante: Napoleão Lúcio dos Santos 
Advogado: Edilson Fiuza Magalhães (OAB/MG 124631) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001022-84.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro  
Apelante: 3º Sgt PM Marcos Chaves de Lima 
Advogado(s): Carla de Jesus Resende (OAB/MG 132967)  
               Márcio Eustáquio Vieira Lopes (OAB/MG 101172) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
APELAÇÃO  
Proc. n. 0002320-48.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: 1º Sgt PM Elenildo José Batista 
Advogado: Edilson Fiúza Magalhães (OAB/MG 124631) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002871-88.2014.9.13.0002 – Mandado de Segurança 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro  
Apelante(s): Adriano Roberto Ferreira da Silva 
Marcelo Guimarães Afonso 
Advogado: Luiz Antônio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
                                         Jerusa Drummond Brandão (078201)  
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

 
HABEAS CORPUS 
Processo PJe n 0800168-26.2015.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000001-53.2003.9.13.0003 
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Relator: Juiz Jadir Silva 
Paciente: Soldado PM Hudson Alves de Assis 
Impetrante: Marcos Aurélio Nunes (OAB/MG 120278) 
Autoridade tida como coatora: Juíza de Direito do Juízo Militar da 3ª Auditoria de Justiça Militar 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
denegou a ordem impetrada.  
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
38992MG => 1; 50328MG => 4; 65420MG => 6; 77819MG => 14; 78201MG => 1, 2 , 3; 81446MG => 15; 
82331MG => 1; 84861MG => 9; 84985MG => 3; 88642MG => 11; 90148MG => 2; 93714MG => 4; 
95126MG => 13; 101508MG => 16; 106073MG => 12, 14; 107966MG => 13; 111266MG => 4; 111446MG 
=> 4; 112330MG => 5, 10; 115283MG => 4; 118395MG => 4; 120437MG => 4; 121096MG => 5, 7; 
124631MG => 14; 126909MG => 4; 128942MG => 4; 129088MG => 4; 129570MG => 4; 132150MG => 1; 
133861MG => 8; 134740MG => 7; 136307MG => 6; 136616MG => 15; 137056MG => 4; 138016MG => 
15; 140208MG => 8; 143140MG => 8; 145071MG => 15; 149675MG => 12; 149804MG => 7; 150219MG 
=> 5, 7; 155915MG => 13; 158375MG => 5, 7; 162506MG => 13;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000003-82.2006.9.13.0001  ou  378/06 
Exequente: Sd 1ª Cl Washington Borges Junior, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vistos  em 
correição. Fica sem efeito o despacho de fls. 776, eis que deve-se dar vista ao Estado de Minas Gerais. 
Adv.: Hamilton Gomes Pereira, Jerusa Drummond Brandao, Lorena Nascimento Ramos de Almeida, 
Thales Cesar Caldas Gomes.  
 
2 - 0001659-35.2014.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Sandro Paulo Campos, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Reiterando publicação de fls. 37 
para o autor, concedida vista dos autos fora de Secretaria, pelo prazo de 20 (vinte) dias. Adv.: Jerusa 
Drummond Brandao, Marcos Ylram Parreira do Nascimento.  
 
3 - 0002551-41.2014.9.13.0001 
Exequente: Cb Willyan Santos Moreira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Fica novamente 
intimado o exequente para que apresente as cópias necessárias para instruir a requisição de pagamento, 
em 02 (duas vias), acompanhados de procuração original com firma reconhecida em Cartório, também em 
02 (duas) vias. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Thais Miranda de Oliveira.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

4 - 0000252-33.2010.9.13.0001  ou  37157 
Réu: Johnny Christian Soares Tomaz => Vista à defesa dos documentos de fls. 640 e seguintes. Adv.: 
Amanda Aparecida de Souza, Armando Almeida Campos, Brenda Pimenta Couto, Felisberto Egg de 
Resende, Guilherme Goncalves dos Santos Diniz, Guilherme Zardo da Rocha, Lisley Paula de Souza, 
Luis Filipe Calixto de Oliveira, Marcio Antonio Campos Maciel, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg 
Nunes, Rosilene Oliveira Machado.  
 
5 - 0000871-55.2013.9.13.0001 
Réu: Amilcar Bruno dos Santosrosse, Luiz Henrique Ramos, Reginaldo Chaves Caldeira => Vista à 
defesa para os fins do art. 427 do CPPM. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, Camilla Ayala Felisberto 
Silva, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
6 - 0001150-70.2015.9.13.0001 
Réu: Antonio Marcio Lage, Ronaldo da Silva Lima => Designada a data de 01 de março de 2016, às 14:00 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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horas, para a realização de audiência de inquirição da testemunha Ten Cel PM Elrobson Machado Pinto. 
Adv.: Adilson Vieira Pinto, Adriana Newmann Franca Lima.  
 
7 - 0001597-58.2015.9.13.0001 
Réu: Wilson Santana Floriano => Intimar o Dr. Paulo Henrique Souza Riibeiro, OAB/MG 158.375, para 
que faça juntar aos autos o instrumento de procuração, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Camilla Ayala 
Felisberto Silva, Flavia Adriana Ferreira de Azevedo, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo 
Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
8 - 0002364-67.2013.9.13.0001 
Réu: Diego Pinheiro Maciel de Moura => Decretada extinta a punibilidade do Sd PM Diego Pinheiro 
Maciel de Mota, pelo cumprimento das condições da transação penal e determinado o arquivamento dos 
autos em relação a este militar. Adv.: Danilo Fernandes Sabino Lopes, Gabriel Magalhaes de Castro, 
Sabrina Gomes Silva.  
 
9 - 0002797-37.2014.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Rubens Rocha Vasconcelos Junior => Decretada extinta a punibilidade do Sd PM 
Rubens Rocha Vasconcelos Junior, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Vinicius 
Ganzaroli de Avila.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
10 - 0000102-10.2014.9.13.0002 
Réu: Ivonilton Rodrigues Maia => Vista à defesa do acusado para apresentação de quesitos à Carta 
Precatória Inquiritória a ser expedida para a Comarca de Montes Claros/MG. Adv.: Alexandre Marques de 
Miranda.  
 
11 - 0006211-11.2012.9.13.0002 
Réu: Emerson Givanildo Paz dos Santos => Vista à defesa do acusado para apresentação de quesitos à 
Carta Precatória Inquiritória a ser expedida para a Comarca de Montes Claros/MG. Adv.: Rodrigo Otavio 
de Lara Resende.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
12 - 0001691-34.2014.9.13.0003 
Réu: Luiz Paulo Dominguetti Pereira => Audiência de Leitura de Sentença designada para o dia 
17/02/2016, às 16:20 horas. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Mauricio Pinto Junior => Audiência de Leitura de Sentença designada para o dia 17/02/2016, às 
16:20 horas. Adv.: Valmir Sidnei de Carvalho.  
 
13 - 0001750-85.2015.9.13.0003 
Réu: Cleomar Jose de Oliveira => Distribuída Carta Precatória Criminal, comarca de Uberlândia/MG, sob 
o nº 0928191-02.2015. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto, Giselly Lisboa Marchesano Gusi, Josan 
Mendes Feres, Junia Aparecida Fernandes da Silva.  
 
14 - 0001941-33.2015.9.13.0003 
Flagranteado: Reginaldo de Paula Mateus => Vista à Defesa de fls. 92/106. Adv.: Edilson Fiuza 
Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
15 - 0002155-24.2015.9.13.0003 
Réu: Joao Magnaldo Lopes de Souza => Vista à defesa para fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Adv.: 
Aurelio Pajuaba Nehme, Bruno Silva, Fabiane Helena Braz, Thaisa Carla Morais Severino.  
 
16 - 0002494-17.2014.9.13.0003 
Réu: Jose Heber Pereira => Audiência de Leitura de Sentença designada para o dia 17/02/2016, às 16:00 
horas. Adv.: Abelardo Celso Medina.  
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